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Xinguara-PA, 22 de junho de 2010.

Por causa da morosidade e gravíssimos erros da Justiça do Pará, fazendeiros mandantes de assassinatos
de trabalhadores rurais no Sul do Pará não serão julgados, beneficiando-se da prescrição dos crimes.

1- Fazendeiro Valter Valente: prescrição depois de 28 anos

O lavrador Belchior Martins da Costa foi assassinado no dia 02.03.1982, por disputa de terra, quando
colhia sua roça de arroz. Conforme declarações da época, o corpo foi perfurado por 140 tiros, mas a
policia não fez nenhuma perícia.

28 anos depois do crime o Juiz da Comarca de Rio Maria, Dr. Roberto Cezar Oliveira Monteiro, designou o
dia 24.06.2010, para o julgamento pelo Tribunal do Júri, de José Herzog, um dos acusados pelo
assassinato. Trata-se de apenas mais um crime do campo que ficará na mais absoluta impunidade, pois a
Justiça paraense deixou transcorrer 28 anos para finalmente realizar o julgamento, quando é pouquíssimo
provável se obter uma condenação.

O principal acusado, o fazendeiro Valter Valente, contra o qual há provas fortes, hoje tem cerca de 80
anos de idade e não será submetido a julgamento. Contra Jose Herzog, é notória a inconsistência das
provas diante da frágil investigação criminal da época. Isso mostra que este julgamento consiste num jogo
de cartas marcadas, cujo resultado certo será a impunidade.

Assim, o Comitê Rio Maria e a Comissão Pastoral da Terra - que com imensas dificuldades e obstáculos,
conseguiram levar o processo até a pronuncia e, ao longo dessas 3 décadas, denunciaram e exigiram
providencias das autoridades – não serão coniventes com essa farsa e decidiram que os advogados da CPT
não participarão desse julgamento como Assistentes de Acusação.

2- Fazendeiro Geraldo de Oliveira Braga: prescrição depois de 20 anos

Braz Antônio de Oliveira, diretor do STR de Rio Maria, e seu companheiro Ronan Rafael Ventura foram
mortos em abril de 1990 por uma máfia a serviço de fazendeiros. Após 19 anos de tramitação e
morosidade da Justiça, finalmente em 16.02.2009, o Supremo Tribunal Federal declarou a prescrição do
crime com relação ao mandante Geraldo de Oliveira Braga, fazendeiro de Minas Gerais, hoje com 74 anos
de idade.

Por sua vez, o processo que tramita na Comarca de Rio Maria com relação aos executores do crime, teve o
andamento e o curso da prescrição suspensos em 05.05.2010, até a captura ou o comparecimento
espontâneo dos acusados, o que obviamente nunca acontecerá.

3- Fazendeiro Jerônimo Alves de Amorim

Como é de conhecimento público, Jerônimo já foi condenado a 19 anos e meio de prisão em regime
fechado como mandante do assassinato do sindicalista Expedito Ribeiro de Souza, presidente do STR de
Rio Maria, morto em 02.02.91, mas cumpriu só um ano e meio da sua pena. O processo foi transferido
ilegalmente para o Tribunal de Justiça de Goiás onde Jerônimo tinha sua família, apesar de responder a
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outro processo criminal no Estado do Pará.

A partir de 2001, ele cumpriu sua pena em prisão domiciliar na sua luxuosa residência de Goiânia e em
dezembro de 2001 beneficiou de um escandaloso indulto, por cumplicidade do Tribunal de Justiça de
Goiânia.

O fazendeiro Jerônimo Alves de Amorim também responde a outro processo criminal, pelo assassinato de
2 pessoas de Xinguara, em 1993. O Tribunal de Justiça do Pará omitiu o nome do assistente de acusação
em publicação oficial, o que atrasou o feito. Em 2004, ele recorreu da sentença de pronuncia ao Superior
Tribunal de Justiça. O processo ficou parado, de 19.05.2005 até 30.04.2010, período em que retornou para
o Tribunal de Justiça do Pará, para que intimasse o réu para a nomeação de novo advogado. Tudo indica
que este crime também resultará em prescrição, consagrando mais uma vez, a impunidade.

Lembramos ainda que os dois fazendeiros Adilson Laranjeira e Vantuir Gonçalves de Paula, mandantes
condenados em 2003 a 19 anos e 10 meses de prisão pelo assassinato do sindicalista João Canuto de
Oliveira, nunca foram capturados para cumprir a pena. Um deles morreu de morte natural em 2007 e o
outro ainda está foragido.

Será que a Justiça do Pará mudou após a condenação de dois fazendeiros mandantes da morte da Irmã
Dorothy? Obviamente que não. É importante destacar que todos esses casos recentes de impunidade são
apenas a ponta do iceberg. Quantos processos de vitimas pobres ainda estão engavetados?

A responsabilidade do Tribunal de Justiça do Pará por tão graves impunidades continua sendo uma
vergonha. E a violência continua.

“Se vossa justiça não supera a justiça dos doutores da lei e dos fariseus, vocês não entrarão no Reino do
Céu” (Mt 5,20).

Como é atual esta palavra de Jesus!
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